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PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 SÃO PAULO/SP- Apartamento n° 141, localizado no 14° andar do 
Condomínio Residencial Personnalitè, situado na Rua Honório Maia, nº 52, 
Tatuapé, com direito a uma vaga na garagem cole�va. Área ú�l: 61,29m²; Área total: 
103,54m². Matrícula n° 218.003 do 9° RI local. Obs.: Pendente de averbação dos 
leilões nega�vos, que será providenciado pelo vendedor sem prazo determinado. 
Imóvel ocupado, desocupação por conta do arrematante. Lance Inicial: 
R$ 361.915,92. 

EDITAL DE LEILÃO 
DORA PLAT, brasileira, casada, Leiloeira Oficial devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 744, portadora do CPF/MF nº 
070.809.068-06, com endereço de e-mail dplat@portalzuk.com.br ("LEILOEIRO"), 
devidamente autorizada pelo vendedor, V��� ��������� ��������������, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 25.005.683/0001-09, 
representada nos termos de seu Contrato Social, legí�mo proprietário, torna 
público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua 
propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de 
Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site: 
portalzuk.com.br, para envio de lances on-line, encerrando-se no dia 09/10/2023, 
a par�r das 11:00 horas e será realizado à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Dora Plat, matriculada na 
JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, 
parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se 
cadastrar no site portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, 
para par�cipação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário 
previsto, para o encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de 
lances, se dará exclusivamente através do site portalzuk.com.br. Sobrevindo lance 
nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de 
lances, será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, 
para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente 
vencedor será comunicado expressamente, do prazo e condições de pagamento, 
estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O 
VENDEDOR, legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei, que o imóvel se 
encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., bem como 
de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja 
necessidade de regularização, esteja informado no texto do lote, com a respec�va 
obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O imóvel 
relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão de 
modo somente on-line, obedecidas às condições deste edital, reservando-se o 
VENDEDOR, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, 
par�ndo do lance inicial estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o 
caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. 
A homologação da venda, fica condicionada a exclusivo critério do VENDEDOR. O 
valor atribuído para o lance inicial do lote, não necessariamente é o preço mínimo 
de venda. O VENDEDOR, irá analisar a maior oferta recebida pelo lote, e, em até 30 
(trinta) dias úteis, após o término do leilão, anunciará a decisão. 5.2. Os 
interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, 
deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas do imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, 
procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, 
providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental 
do imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido em caráter 
"AD CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente 
enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O 
arrematante, adquire o imóvel como ele se apresenta, como um todo, não 
podendo, por conseguinte, reclamar do estado de conservação e de eventuais 
mudanças, nas disposições internas do imóvel apregoado. 5.6. Os interessados 
deverão cien�ficar-se previamente, das restrições impostas pela legislação 
municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às restrições de uso 
do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os 
débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a par�r da data da 
realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante. 5.8. 
Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas �sicas ou jurídicas, 
regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. Estrangeiros 
deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os 
interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para iden�ficação (RG e 
CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou 
assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes 

deverão estar munidos de documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias 
auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, a 
forma de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser 
solicitados pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A 
representação por terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes 
especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate poderá ser feito por 
meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser 
indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de pagamento 
estabelecida no subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, com 
pagamento no prazo de �� horas, contados a par�r da comunicação da 
homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 
7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no 
subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados 
da data da comunicação da homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% 
(cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: 
ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo I será formalizada por 
meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá 
lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data da homologação da venda, quando não houver pendência de 
regularização documental, de responsabilidade de qualquer das partes, indicada 
no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular 
cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a 
lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será 
firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, 
somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com 
prévia análise e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a 
fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de 
ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas 
jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as 
providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e 
laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável pela lavratura da 
escritura pública, caberá exclusivamente o VENDEDOR. 9. SANÇÕES PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, 
por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do 
Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. 9.1.1 A multa descrita no item 9.1, bem como qualquer ônus ensejado 
pelo inadimplemento, serão única e exclusivamente de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 9.2 Na hipótese mencionada no item 9.1 acima, fica o VENDEDOR 
isento de quaisquer responsabilidades advindas da desistência e/ou inadimplência 
da arrematação do imóvel. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A posse direta ou 
indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do pagamento do valor 
total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 10.2. Todas as despesas e 
encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do 
imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 10.3. A(s) ação(ões) 
judicial(is) rela�va(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses 
depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e anulem a 
arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em 
favor da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será 
rescindida, reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser res�tuída pelo 
próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados 
à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta 
hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e 
danos ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a 
posse do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização 
por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e 
formal da VENDEDORA. 10.4. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer 
direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em 
renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em 
qualquer outro momento ou oportunidade. 10.5. Eventuais pedidos de 
esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-
mail . 10.6. As demais condições obedecerão ao que contato@portalzuk.com.br
regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LEILÃO DE IMÓVEL EM SÃO PAULO/SP – EM 09/10/2023 - Anexo I

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 NITERÓI/RJ – Apartamento nº 505, localizado no Edi�cio Leila, situado na 
Rua José Bonifácio, nº 30, Boa Viagem, com uma vaga de garagem. Área Priva�va: 
71,00m² (conforme IPTU). Matrícula nº 3.792 do 2º RI local. Obs.: Consta conforme 
Av. 22 Indisponibilidade de Bens, que será baixada pelo vendedor sem prazo 
determinado; Pendente de averbação dos leilões nega�vos, que será providenciado 
pelo vendedor sem prazo determinado; Áreas ú�l e total pendentes de averbação no 
RI. Regularização e encargos perante aos órgãos competentes da eventual 
divergência da área construída lançada no IPTU, com a apurada no local e averbada 
no RI, correrão por conta do adquirente; Imóvel ocupado. Desocupação por conta do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 333.445,57. 

EDITAL DE LEILÃO 
DORA PLAT, brasileira, casada, Leiloeira Oficial devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 744, portadora do CPF/MF nº 
070.809.068-06, com endereço de e-mail dplat@portalzuk.com.br ("LEILOEIRO"), 
devidamente autorizada pelo vendedor, V��� ��������� �������������� , 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 25.005.683/0001-09, 
representada nos termos de seu Contrato Social, legí�mo proprietário, torna 
público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua 
propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de 
Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site: 
portalzuk.com.br, para envio de lances on-line, encerrando-se no dia 10/10/2023, a 
par�r das 11:30 horas e será realizado à Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP 
e estará a cargo da Leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO  
- 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. 
HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se cadastrar no site portalzuk.com.br e 
se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação on-line, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o encerramento 
do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através 
do site portalzuk.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário 
de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) 
minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos tenham oportunidade de 
ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será comunicado expressamente, 
do prazo e condições de pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO 
COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, legí�mo proprietário, declara sob as 
penas da lei, que o imóvel se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, 
contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com 
exceção daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no texto do 
lote, com a respec�va obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA  - 
5.1. O imóvel relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em 
leilão de modo somente on-line, obedecidas às condições deste edital, reservando-
se o VENDEDOR, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, 
par�ndo do lance inicial estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o 
caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A 
homologação da venda, fica condicionada a exclusivo critério do VENDEDOR. O valor 
atribuído para o lance inicial do lote, não necessariamente é o preço mínimo de 
venda. O VENDEDOR, irá analisar a maior oferta recebida pelo lote, e, em até 30 
(trinta) dias úteis, após o término do leilão, anunciará a decisão. 5.2. Os interessados 
na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, deverão ler 
atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos divulgadas do 
imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem visita 
prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas 
expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental do imóvel, perante os 
órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS", sendo 
que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e repe��vas das 
dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O arrematante, adquire o imóvel 
como ele se apresenta, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do 
estado de conservação e de eventuais mudanças, nas disposições internas do imóvel 
apregoado. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se previamente, das restrições 
impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no 
tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos 
direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o 
caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a 
par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do 
arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas �sicas ou 
jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. 
Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os 
interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para iden�ficação (RG e 
CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou 

assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes 
deverão estar munidos de documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias 
auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, a forma 
de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser solicitados 
pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A representação por 
terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. 
5.13. O pagamento do valor do arremate poderá ser feito por meio de depósito ou, 
TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser indicada pelo VENDEDOR, 
em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, com pagamento no prazo de �� horas, 
contados a par�r da comunicação da homologação da venda, na forma do subitem 
5.1.1. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a 
ser pago na forma estabelecida no subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, 
dentro do prazo de 24 horas, contados da data da comunicação da homologação da 
venda, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de 
comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado 
no Anexo I será formalizada por meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e 
Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá lavrar o instrumento de formalização da 
alienação, em até 90 (noventa) dias, contados da data da homologação da venda, 
quando não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade 
de qualquer das partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da 
escritura. No caso da ocorrência de impedimento, a venda será formalizada por meio 
de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada 
a irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente 
Instrumento Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e 
Recibo de Arrematação, somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, 
na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O 
VENDEDOR se obriga a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, 
atualizada, com nega�va de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se 
posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do 
arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência do 
imóvel, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável 
pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente o VENDEDOR. 9. 
SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do 
valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será 
cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação 
para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro 
emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, 
por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, 
do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. 9.1.1 A multa descrita no item 9.1, bem como qualquer ônus ensejado 
pelo inadimplemento, serão única e exclusivamente de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 9.2 Na hipótese mencionada no item 9.1 acima, fica o VENDEDOR 
isento de quaisquer responsabilidades advindas da desistência e/ou inadimplência 
da arrematação do imóvel. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A posse direta ou 
indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do pagamento do valor 
total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 10.2. Todas as despesas e 
encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do 
imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 10.3. A(s) ação(ões) 
judicial(is) rela�va(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses 
depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e anulem a 
arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor 
da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, 
reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser res�tuída pelo 
próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta 
hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos 
ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse do 
imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por eventuais 
benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal da 
VENDEDORA. 10.4. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou 
faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em r enúncia, mas em 
mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento 
ou oportunidade. 10.5. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser 
s o l i c i t a d o s  p e l o  t e l .  3 0 0 3 - 0 6 7 7  o u  p o r  e s c r i t o ,  v i a  e - m a i l 
contato@portalzuk.com.br. 10.6. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LEILÃO DE APARTAMENTO EM NITERÓI/RJ – 10/10/2023

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 SÃO PAULO/SP - Apartamento Duplex n° 3.234, localizado no Edi�cio 
Lumina, Bloco A-2 do Condomínio Nuova Ci�á, situado à Rua Marina Crespi, nº 195, 
Mooca, com direito a 3 vagas de garagem e um armário de 4,40m². Área priva�va: 
175,445m²; Área total: 306,971m². Matrícula 108.163 do 7° RI local. Obs.: Imóvel 
ocupado. Agendamento de visitas deverá ser feito previamente com a leiloeira. 
Lance Inicial: R$ 1.450.000,00. 

EDITAL DE LEILÃO - Os proprietários, doravante denominados simplesmente 
VENDEDORES, tornam público, que venderão em leilão do �po "MAIOR LANCE OU 
OFERTA", o imóvel de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições, consignadas neste 
Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da 
liberação do imóvel no site, para envio de lances on-line, encerrando-se no dia 
16/10/2023, a par�r das 11:10 horas e será realizado na Rua Minas Gerais, 316 – Cj 
62 - Higienópolis, São P aulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Oficial, Sra. Dora Plat, 
matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel 
relacionado no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os 
interessados deverão se cadastrar no site portalzuk.com.br e se habilitar acessando 
a página deste leilão, para par�cipação on-line, com antecedência de até 01 (uma) 
hora, antes do horário previsto, para o encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE  - 
3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site portalzuk.com.br. 
Sobrevindo lance nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento do lote, o 
prazo de envio de lances, será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem 
necessárias, para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O 
proponente vencedor será comunicado expressamente, do prazo e condições de 
pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE 
VENDEDOR - 4.1. Os VENDEDORES, legí�mo proprietário, declara sob as penas da 
lei, que o imóvel se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, 
contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com 
exceção daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no texto do 
lote, com a respec�va obrigação, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 
5.1. O imóvel relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em 
leilão de modo somente on-line, obedecidas às condições deste edital, reservando-
se os VENDEDORES, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço 
alcançado, par�ndo do lance inicial estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, 
quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do 
leiloeiro. 5.1.1. A homologação da venda, fica condicionada a exclusivo critério dos 
VENDEDORES. O valor atribuído para o lance inicial do lote, não necessariamente é o 
preço mínimo de venda. Os VENDEDORES, irão analisar a maior oferta recebida pelo 
lote, e, em até 07 (sete) dias úteis, após o término do leilão , anunciarão a decisão. 
5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, 
deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas do imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, 
procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, 
providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental do 
imóvel, perante os órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido em caráter "AD 
CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e 
repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O arrematante, 
adquire o imóvel como ele se apresenta, como um todo, não podendo, por 
conseguinte, reclamar do estado de conservação e de eventuais mudanças, nas 
disposições internas do imóvel apregoado. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-
se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou 
federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, 
e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações 
de condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, 
que tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados por 
pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica 
própria. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 
5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para iden�ficação 

(RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se emancipado ou 
assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes 
deverão estar munidos de documentos pessoais (RG e CPF), bem como de cópias 
auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde conste, a forma 
de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser solicitados 
pelos VENDEDORES, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A representação 
por terceiros, deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o 
ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate poderá ser feito por meio de depósito 
ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser indicada pelos 
VENDEDORES, em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no 
subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À Vista, na lavratura da escritura, 
que deverá ocorrer dentro do prazo de 30 dias, contados da data da comunicação 
da homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO 
- 7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no 
subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados 
da data da comunicação da homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% 
(cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: 
ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo I será formalizada por 
meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. Os VENDEDORES 
deverão lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da homologação da venda, quando não houver pendência de 
regularização documental, de responsabilidade de qualquer das partes, indicada no 
texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, 
dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura 
da escritura defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com 
o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise 
e aprovação por parte dos VENDEDORES. 8.4. Os VENDEDORES se obrigam a 
fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de 
ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas 
jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as providências 
e despesas necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e laudêmio se for o 
caso. A escolha do tabelião responsá vel pela lavratura da escritura pública, caberá 
exc l u s i va m e nte  a o s  V E N D E D O R ES .  9 .  SA N ÇÕ ES PA R A O C A S O D E 
INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por 
desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto 
nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 
10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. O comitente VENDEDOR responderá, em regra, 
pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, tr ansitada em 
julgado, anulando o �tulo aquisi�vo dos VENDEDORES, nos termos do art. 448 do 
Código Civil. A responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção, será limitada à 
devolução dos valores efe�vamente pagos pelo arrematante, inclusive tributos, 
taxas, custas e emolumentos cartórios, acrescidos pela Taxa Referencial – TR. 11. 
DISPOSIÇÕES GERAIS - 11.1. A posse direta ou indireta do imóvel será transmi�da ao 
arrematante, depois do pagamento total do negócio e assinatura do instrumento 
aquisi�vo. 11.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias 
para a liberação ou desocupação do imóvel, quando f or o caso, correrão por conta 
do arrematante. 11.3. A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de quaisquer 
direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, 
mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 11.4. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão 
s e r  s o l i c i t a d o s  p e l o  t e l .  3 0 0 3 - 0 6 7 7  o u  p o r  e s c r i t o ,  v i a  e - m a i l 
contato@portalzuk.com.br. 11.5. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LEILÃO DE IMÓVEL EM SÃO PAULO/SP – EM 16/10/2023 - Anexo I

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP- Apartamento n° 121, localizado no 12° 
andar do Edi�cio Honolulu (Bloco B), situado na Rua Antônio de Godoy, nº 3.585, 
Centro, integrante do Condomínio Edi�cio Acapulco-Honolulu, com direito a uma 
vaga de garagem localizada no subsolo 2. Área ú�l: 98,131m² (apto); Área total: 
120,265m² (apto) e 28,942m² (vaga). Matrículas n°s 62.908 e 62.909 do 2° RI local. 
Obs.: Pendente de averbação dos leilões nega�vos, que será providenciado pelo 
vendedor sem prazo determinado. Imóvel ocupado, desocupação por conta do 
arrematante. Lance Inicial: R$ 216.762,51. 

EDITAL DE LEILÃO 
DORA PLAT, brasileira, casada, Leiloeira Oficial devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 744, portadora do CPF/MF nº 
070.809.068-06, com endereço de e-mail dplat@portalzuk.com.br ("LEILOEIRO"), 
devidamente autorizada pelo vendedor, V��� ��������� ��������������, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 25.005.683/0001-09, 
representada nos termos de seu Contrato Social, legí�mo proprietário, torna 
público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua 
propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de 
Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site: 
portalzuk.com.br, para envio de lances on-line, encerrando-se no dia 06/10/2023, a 
par�r das 11:30 horas e será realizado à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, 
São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 
744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, parte integrante 
deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se cadastrar no site 
portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação 
on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o 
encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará 
exclusivamente através do site portalzuk.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, 
antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será 
prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos 
tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será 
comunicado expressamente, do prazo e condições de pagamento, estabelecidos 
neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, 
legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei, que o imóvel se encontra livre e 
desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., bem como de quaisquer 
ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja necessidade de 
regularização, esteja informado no texto do lote, com a respec�va obrigação, 
quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O imóvel relacionado no 
Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão de modo somente on-
line, obedecidas às condições deste edital, reservando-se o VENDEDOR, o direito 
de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, par�ndo do lance inicial 
estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o caso, de acordo com seu 
critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A homologação da 
venda, fica condicionada a exclusivo critério do VENDEDOR. O valor atribuído para o 
lance inicial do lote, não necessariamente é o preço mínimo de venda. O 
VENDEDOR, irá analisar a maior oferta recebida pelo lote, e, em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o término do leilão, anunciará a decisão. 5.2. Os interessados na 
aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, deverão ler 
atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos divulgadas do 
imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem 
visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas 
expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental do imóvel, perante os 
órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS", sendo 
que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e repe��vas das 
dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O arrematante, adquire o imóvel 
como ele se apresenta, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do 
estado de conservação e de eventuais mudanças, nas disposições internas do 
imóvel apregoado. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se previamente, das 
restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao 
imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das 
obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de 
condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que 
tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados 
por pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade 
jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e 
defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar 
documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir 
algum imóvel, se emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se 

pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de documentos pessoais 
(RG e CPF), bem como de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e 
alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 5.11. Outros 
documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da 
transação. 5.12. A representação por terceiros, deverá ser feita por procuração 
pública, com poderes especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate 
poderá ser feito por meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, 
na conta a ser indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de 
pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À 
Vista, com pagamento no prazo de �� horas, contados a par�r da comunicação da 
homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 
7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no 
subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados 
da data da comunicação da homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% 
(cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: 
ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo I será formalizada por 
meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá 
lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data da homologação da venda, quando não houver pendência de 
regularização documental, de responsabilidade de qualquer das partes, indicada 
no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, 
dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura 
da escritura defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com 
o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia 
análise e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a 
fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de 
ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas 
jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as 
providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e 
laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável pela lavratura da escritura 
pública, caberá exclusivamente o VENDEDOR. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por 
desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do 
Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. 9.1.1 A multa descrita no item 9.1, bem como qualquer ônus ensejado 
pelo inadimplemento, serão única e exclusivamente de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 9.2 Na hipótese mencionada no item 9.1 acima, fica o VENDEDOR 
isento de quaisquer responsabilidades advindas da desistência e/ou inadimplência 
da arrematação do imóvel. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A posse direta ou 
indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do pagamento do valor 
total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 10.2. Todas as despesas e 
encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do 
imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 10.3. A(s) ação(ões) 
judicial(is) rela�va(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses 
depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e anulem a 
arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em 
favor da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será 
rescindida, reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser res�tuída pelo 
próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados 
à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta 
hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos 
ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse 
do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal 
da VENDEDORA. 10.4. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos 
ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas 
em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 10.5. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão 
s e r  s o l i c i t a d o s  p e l o  t e l .  3 0 0 3 - 0 6 7 7  o u  p o r  e s c r i t o ,  v i a  e - m a i l 
contato@portalzuk.com.br. 10.6. As demais condições obedecerão ao que regula 
o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LEILÃO DE IMÓVEL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP – EM 06/10/2023 - Anexo I

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LOTE 001 SUZANO/SP - Prédio Comercial, situado na Rua Benjamin Constant, nº 
522, Centro. Área terreno: 126,00m²; Área construída es�mada: 383,77m². 
Matrícula n° 28.061 do RI local. Obs.: Pendente de averbação dos leilões nega�vos, 
que será providenciado pelo vendedor sem prazo determinado. Área construída 
pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante aos órgãos 
competentes da divergência da área construída lançada no IPTU, com a apurada no 
local e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Imóvel ocupado, 
desocupação por conta do arrematante. Lance Inicial: R$ 1.860.343,21. 

EDITAL DE LEILÃO 
DORA PLAT, brasileira, casada, Leiloeira Oficial devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 744, portadora do CPF/MF nº 
070.809.068-06, com endereço de e-mail dplat@portalzuk.com.br ("LEILOEIRO"), 
devidamente autorizada pelo vendedor, V��� ��������� ��������������, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob nº 25.005.683/0001-09, 
representada nos termos de seu Contrato Social, legí�mo proprietário, torna 
público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU OFERTA", o imóvel de sua 
propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de 
Direito Privado. O leilão terá início a par�r da data da liberação do imóvel no site: 
portalzuk.com.br, para envio de lances on-line, encerrando-se no dia 11/10/2023, a 
par�r das 10:30 horas e será realizado à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, 
São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 
744. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel relacionado no anexo I, parte integrante 
deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se cadastrar no site 
portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação 
on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o 
encerramento do leilão. 3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará 
exclusivamente através do site portalzuk.com.br. Sobrevindo lance nos 2 minutos, 
antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será 
prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos 
tenham oportunidade de ofertar novos lances. 3.2. O proponente vencedor será 
comunicado expressamente, do prazo e condições de pagamento, estabelecidos 
neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, 
legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei, que o imóvel se encontra livre e 
desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., bem como de quaisquer 
ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja necessidade de 
regularização, esteja informado no texto do lote, com a respec�va obrigação, 
quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O imóvel relacionado no 
Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão de modo somente on-
line, obedecidas às condições deste edital, reservando-se o VENDEDOR, o direito 
de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, par�ndo do lance inicial 
estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o caso, de acordo com seu 
critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.1.1. A homologação da 
venda, fica condicionada a exclusivo critério do VENDEDOR. O valor atribuído para o 
lance inicial do lote, não necessariamente é o preço mínimo de venda. O 
VENDEDOR, irá analisar a maior oferta recebida pelo lote, e, em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o término do leilão, anunciará a decisão. 5.2. Os interessados na 
aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, deverão ler 
atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos divulgadas do 
imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem 
visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas 
expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental do imóvel, perante os 
órgãos competentes. 5.4. O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS", sendo 
que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas e repe��vas das 
dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O arrematante, adquire o imóvel 
como ele se apresenta, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do 
estado de conservação e de eventuais mudanças, nas disposições internas do 
imóvel apregoado. 5.6. Os interessados deverão cien�ficar-se previamente, das 
restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao 
imóvel, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das 
obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de 
condomínio, quando for o caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que 
tenham fato gerador a par�r da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances realizados 
por pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade 
jurídica própria. Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e 
defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar 
documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir 
algum imóvel, se emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se 

pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de documentos pessoais 
(RG e CPF), bem como de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e 
alterações, onde conste, a forma de representação da empresa. 5.11. Outros 
documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR, para fins de concre�zação da 
transação. 5.12. A representação por terceiros, deverá ser feita por procuração 
pública, com poderes especiais para o ato. 5.13. O pagamento do valor do arremate 
poderá ser feito por meio de depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, 
na conta a ser indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de 
pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. À 
Vista, com pagamento no prazo de �� horas, contados a par�r da comunicação da 
homologação da venda, na forma do subitem 5.1.1. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 
7.1. O arrematante, além do valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no 
subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados 
da data da comunicação da homologação da venda, a quan�a correspondente a 5% 
(cinco por cento), sobre esse valor, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: 
ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo I será formalizada por 
meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. O VENDEDOR deverá 
lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data da homologação da venda, quando não houver pendência de 
regularização documental, de responsabilidade de qualquer das partes, indicada 
no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, 
dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura 
da escritura defini�va. 8.3. O competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com 
o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente 
admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia 
análise e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a 
fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada, com nega�va de 
ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se posi�vas, com as devidas 
jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as 
providências e despesas necessárias, à transferência do imóvel, inclusive foro e 
laudêmio se for o caso. A escolha do tabelião responsável pela lavratura da escritura 
pública, caberá exclusivamente o VENDEDOR. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por 
desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa 
moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do 
Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. 9.1.1 A multa descrita no item 9.1, bem como qualquer ônus ensejado 
pelo inadimplemento, serão única e exclusivamente de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 9.2 Na hipótese mencionada no item 9.1 acima, fica o VENDEDOR 
isento de quaisquer responsabilidades advindas da desistência e/ou inadimplência 
da arrematação do imóvel. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A posse direta ou 
indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois do pagamento do valor 
total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 10.2. Todas as despesas e 
encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação do 
imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 10.3. A(s) ação(ões) 
judicial(is) rela�va(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses 
depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e anulem a 
arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em 
favor da VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será 
rescindida, reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser res�tuída pelo 
próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados 
à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta 
hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos 
ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse 
do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal 
da VENDEDORA. 10.4. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos 
ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas 
em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 10.5. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão 
s e r  s o l i c i t a d o s  p e l o  t e l .  3 0 0 3 - 0 6 7 7  o u  p o r  e s c r i t o ,  v i a  e - m a i l 
contato@portalzuk.com.br. 10.6. As demais condições obedecerão ao que regula 
o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a a�vidade da leiloaria. 

LEILÃO DE IMÓVEL EM SUZANO/SP – EM 11/10/2023 - Anexo I

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 .COM.BR

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
 1º LEILÃO: 29 de setembro de 2023, às 15h00min *.

2º LEILÃO: 02 de outubro de 2023, às 15h00min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 – Mooca –
São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública
datado de 20/05/2020, firmado com os Fiduciantes PATRICIA MARIA PRADA DE QUEIROZ, CPF nº 134.435.708-36, e sua cônjuge
TEILA VANESSA ANTUNES PRADA, CPF nº 268.626.188-90, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual
ou superior a R$ 670.826,41 (seiscentos e setenta mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos - atualizados conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Um prédio residencial com 104,90m² de área construída, edificado no lote de terreno
sob nº 19 da quadra J, com área total de 175,00m², que recebeu o nº 125, da Rua dos Oceanos, integrante da Associação denominada
“Ilhas das Águas”, constituída dos lotes residenciais do loteamento “Residencial São Bento”, Salto/SP, melhor descrito na matrícula nº
31.059 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 281.430,57 (duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos
– nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (20117_ML_ 2399-01).

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024516-35.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo 
Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER (o) a MICHELE BARBARA BARROS, CPF: 283.999.758-42, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ENSINO SUPLETIVO ALIADO LTDA., 
objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$12.231,76 (12/2021 - fls. 42/44), que será 
devidamente atualizado. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL 
para pagar o débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos 
pela metade (art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, 
no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. 

A9gazetasp.com.br
Terça-feira, 19 De seTembro De 2023 

CONDOMÍNIO DE CONSTRUÇÃO FIGUEIRA CAMBUI
EDITAL DE 1º e 2º. LEILÕES EXTRAJUDICIAIS DE DIREITOS SOBRE FUTURAS UNIDADES CON-
DOMINIAIS - DATA DO LEILÃO: 19 de setembro de 2023 - Horário: 1.a Hasta Início às 8:30hs – 
Término às 9:00hs - 2.a Hasta Início às 9:30hs – Término às 10:00hs - Local do Leilão: Rua Luiz 
Otavio, n. 2565, sala E V 79, Pq. Taquaral, Campinas/SP - A Comissão de Representante Do Con-
domínio De Construção Figueira Cambui, no uso de suas prerrogativas legais, nos termos do art. 
50, 63, 43, §5º, da Lei 4.591/64 faz saber que levará a venda, em hasta pública, através da Raicher 
Leilões, responsável técnico Leiloeiro Público Oficial, Sr. Sami Raicher mat. JUCESP sob o n. 930, 
estabelecido na Al. Lorena, 800 cj. 1504 – Jardim Paulista – São Paulo/SP, os direitos e ações sobre 
as frações ideais de terreno e percentual de obra executada, das futuras unidades abaixo descritas e 
especificadas, pelo valor de avaliação correspondente na primeira hasta e maior valor oferecido na 
segunda, com transferência dos direitos e obrigações decorrentes do término das obras e regulariza-
ção documental, do empreendimento denominado Figueira Cambui, situado na Rua Coronel Quirino 
nº 602, conforme incorporação registrada na Matrícula 141.574, 1º Registro de Imóveis de Campinas/
SP. Valores: Sendo o valor da 1a Hasta correspondente ao valor de mercado da unidade no estado 
em que se encontra, considerando todas as questões jurídicas do empreendimento, conforme espe-
cificado na normatização do leilão, bem como o estágio de obras, com 11,36% de execução. Assume 
o arrematante todas as despesas e custos necessários para fazer frente a construção do empreendi-
mento, tributos e taxas vencidas e vincendas, demais passivos do patrimônio de afetação vinculados 
ao término das obras e regularização documental, custos financeiros para a viabilidade das obras, 
dentre outros que vierem a ser votados em assembleia geral e, em 2a Hasta, pela maior oferta, exce-
to preço vil, respeitada a normatização do leilão e as mesmas responsabilidades com os custos e 
despesas descritos no valor da 1ª Hasta. 01) Apt. 11 com área privativa interna de 166,74 m², acres-
cida da área de 34,56m² correspondentes a três vagas de garagem n. 05/06 e 19 e 5m² do depósito 
n. 06. Em 1.ª Hasta: R$ 428.051,69 (quatrocentos e vinte e oito mil, cinquenta e um reais e sessenta 
e nove centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 02) Apt. 12 com área privativa interna 
de 167,52 m² acrescida da área de 34,56m² correspondentes a três vagas de garagem n. 07/08 e 18, 
5m² do depósito n. 07; Em 1.ª Hasta: R$ 429.293,32 (quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e 
noventa e três reais e trinta e dois centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 03) Apt. 21 
com área privativa interna de 167,52 m² acrescida da área de 34,56m² correspondentes a três vagas 
de garagem n. 50/51 e 49, 5m² do depósito n. 16; Em 1.ª Hasta: R$ 429.293,32 (quatrocentos e vinte 
e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exce-
to preço vil; 04) Apt. 22 com área privativa interna de 166,74 m², acrescida da área de 34,56m² cor-
respondentes a três vagas de garagem n. 52/53 e 48 e 5m² do depósito n. 14. Em 1.ª Hasta: R$ 
428.051,69 (quatrocentos e vinte e oito mil, cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos), 2ª 
hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 05) Apt. 31 com área privativa interna de 166,74 m², acres-
cida da área de 34,56m² correspondentes a três vagas de garagem n. 60 e 62/63 e 5m² do depósito 
n. 17. Em 1.ª Hasta: R$ 428.051,69 (quatrocentos e vinte e oito mil, cinquenta e um reais e sessenta 
e nove centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 06) Apt. 61 com área privativa interna 
de 167,52 m² acrescida da área de 34,56m² correspondentes a três vagas de garagem n. 84 e 89/90, 
5m² do depósito n. 24; Em 1.ª Hasta: R$ 429.293,32 (quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e 
noventa e três reais e trinta e dois centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 07) Apt. 81 
com área privativa interna de 167,52m² acrescida da área de 46,08m² correspondentes a quatro va-
gas de garagem n. 09/10 e 20/21 e 5m² do depósito n. 05; Em 1.ª Hasta: R$ 449.645,31 (quatrocentos 
e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), 2ª hasta pela maior 
oferta, exceto preço vil; 08) Apt. 121 com área privativa interna de 167,52m² acrescida da área de 
46,08m² correspondentes a quatro vagas de garagem n. 56/57 e 58/59 e 5m² do depósito n. 15; Em 
1.ª Hasta: R$ 449.645,31 (quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e um centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto preço vil; 09) Apt. 141 com área privativa 
interna de 167,52m² acrescida da área de 46,08m² correspondentes a quatro vagas de garagem n. 
91/92 e 93/94 e 5m² do depósito n. 25; Em 1.ª Hasta: R$ 449.645,31 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), 2ª hasta pela maior oferta, exceto 
preço vil. Normatização do leilão: 01 – Em 1.ª Hasta os imóveis acima citados serão vendidos pelo 
valor mínimo especificado, acrescidos da Comissão de 5% do Leiloeiro. Em 2.ª Hasta estes imóveis 
serão vendidos, pela maior oferta, exceto preço vil, sendo considerado como valor mínimo 50% do 
valor de avaliação, ainda, será acrescida a Comissão de 5% do Leiloeiro. Em ambos os casos, o ar-
rematante assumirá o pagamento de todas as despesas e custos necessários para fazer frente a 
construção do empreendimento Figueira Cambuí, incluindo o pagamento dos tributos e taxas venci-
das e vincendas incidentes, demais passivos do patrimônio de afetação vinculados ao término das 
obras e regularização documental, custos financeiros para a viabilidade das obras, dentre outros que 
vierem a ser votados em assembleia geral de condôminos. O valor obtido na venda será utilizado para 
compor o custo de construção; 02 – Em 1.ª hasta não serão considerados os lances inferiores às 
avaliações supra indicadas; 03 – Os saldos de custo de construção serão reajustados pelo INCC e 
serão votados por decisão de Assembleia Geral; 04 – Em qualquer das hastas, o arrematante assu-
mirá, ainda, as taxas de despesas administrativas e honorários advocatícios aprovadas e que vierem 
a ser votadas em assembleia geral de condôminos. 05 – Havendo arrematação, o arrematante se 
compromete a assinar um Termo de Adesão ao Condomínio de Construção, ratificando as delibera-
ções já tidas perante a comunidade condominial. 06 - Caso o arrematante não assine o referido ins-
trumento no prazo de cinco dias contados da data da praça, será desfeita a arrematação, perdendo o 
arrematante o depósito inicial de 20% do lance que reverterá em favor do condomínio, arcando com 
as despesas de Comissão do leiloeiro. 07 – O Termo de Adesão ao Contrato de Construção estará à 
disposição dos interessados no escritório do condomínio, através do e-mail: comunicacao@vivia-
neamaral.com.br , até a data da realização do leilão, sendo que a participação no leilão com oferta de 
lances implica automaticamente na concordância pelo lançador e candidato a arrematação com todos 
os termos e condições constantes do referido instrumento. 08 – Condições de Pagamento: 20% no 
ato da arrematação e os 80% restantes dentro do prazo de 48 hs da realização da praça, devendo o 
arrematante deixar cheque caução dos valores no ato da arrematação, pagando, ainda, no ato da 
praça, 5% a título de comissão do leiloeiro; 09 – As frações ideais correspondentes as futuras unida-
des, objeto da matrícula n. 141.574, 1º Registro de Imóveis de Campinas/SP, estão hipotecadas, 
conforme Av.01, a favor dos originários proprietários do terreno, no entanto, já houve a quitação da 
dívida, parte dela por parte dos próprios condôminos, após a destituição do incorporador; 10 – Há 
débitos de IPTU que incidem sobre o terreno e deverão ser assumidos pelo arrematante, na propor-
ção da fração ideal da futura unidade por ventura adquirida; 11 – No prazo subseqüente de 24 horas 
após o 2º Leilão Extrajudicial, o Condomínio, em igualdade de condições com os arrematantes, pode-
rá exercer o direito de preferência e adjudicar unidades. 12 – A total responsabilidade deste leilão, 
bem como valores, datas e produto é do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de 
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de 
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - 13 - A Comissão de Representante do 
Condomínio de Construção Figueira Cambuí CONVOCA a todos os condôminos do referido Condo-
mínio para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em 19/09/2023, a ser realizada na Rua 
Luiz Otavio, n. 2565, sala E V 79, Pq. Taquaral, Campinas/SP, em 1.ª convocação e às 13:00, em 2.ª 
convocação, às 13:30, para deliberarem sobre o direito de preferência do Condomínio na adjudicação 
das frações ideais e acessões correspondentes as futuras unidades objeto deste Leilão. 14 - Maiores 
informações através dos telefones (11) 3262-0087. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Comissão 
de Representantes Do Condomínio De Construção Figueira Cambuí

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
Local do Leilão: Av. Indianópolis, 2826 - Planalto Paulista - São Paulo/SP

1º Leilão: 29/09/2023 às 10h00 - 2º Leilão: 06/10/2023 às 10h00 
HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, também, 
através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o 
art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes do Instru-
mento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição 
Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões 
e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: LOTE 001 - SÃO PAULO/SP. Unidade Autônoma nº 
01409, Setor Residencial, Studios. Empreendimento imobiliário “HELBOR WINDOW MOEMA”. A ser 
construído na Avenida Açocê, nº 50 e Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São Paulo/SP. Para metra-
gens, vide Memorial de Incorporação. Os apartamentos classificados como “Studio”, localizados no 
Setor Residencial não terão o direito de uso de vagas de garagem, todavia terão prioridade na contra-
tação de vaga diretamente com a operadora do sistema rotativo, quer seja para pagamento avulso ou 
mensal. Memorial de Incorporação registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Ob-
jeto do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial 
Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 11/09/2020. Comitente vendedor: HESA 
184 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquirente devedor: 
ISABELA VIEIRA DE AQUINO SANCHES, CPF: 361.218.558-60.  Valor de 1º Leilão: R$ 566.020,41 
(quinhentos e sessenta e seis mil, vinte reais e quarenta e um centavos) - Valor de 2º Leilão: 
R$ 480.756,93 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e três 
centavos). LOTE 002 - SÃO PAULO/SP. Unidade Autônoma nº 01609, Setor Residencial, Studios. 
Empreendimento imobiliário “HELBOR WINDOW MOEMA”. A ser construído na Avenida Açocê, nº 
50 e Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São Paulo/SP. Para metragens, vide Memorial de Incorporação. 
Os apartamentos classificados como “Studio”, localizados no Setor Residencial não terão o direito de 
uso de vagas de garagem, todavia terão prioridade na contratação de vaga diretamente com a ope-
radora do sistema rotativo, quer seja para pagamento avulso ou mensal. Memorial de Incorporação 
registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Particular de 
Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras 
Avenças, assinado em 11/09/2020. Comitente vendedor: HESA 184 - INVESTIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquirente devedor: ISABELA VIEIRA DE AQUINO 
SANCHES, CPF: 361.218.558-60.  Valor de 1º Leilão: R$ 567.951,08 (quinhentos e sessenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e oito centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 482.910,90 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e dez reais e noventa centavos). Cientes os in-
teressados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valores: 
comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas com 
os leilões. O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, Con-
domínio e outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) e 
eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos originá-
rios, seus anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no sítio 
acima citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição do 
bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial.

Para mais informações – Tel.: (11) 5586.3000 
Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br

Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

ONEBID LEILÕES, através do Leiloeiro responsável Sr.SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Alameda 
Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela(s)  credora(s) fiduciária(s) : levará à PÚBLICO LEILÃO OS (2) LOTES 
ABAIXOS DESCRITOS, de modo on-line no site www.onebid.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 
13/09/2023 ás 10:00 e finalizando dia 28/09/2023 ás 10:00,  se não vendido neste, inicia-se o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site iniciando dia 28/09/2023 ás 10:00 
e finalizando dia 29/09/2023 ás 10:00  Lote 1) E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, 
com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra 
e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 27/07/2018, aditado em 12/11/2020 e 13/09/2022, devi-
damente registrado na matrícula nº 154.337, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes ADAIR TOLENTINO 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 762535547-SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 924.852.005-72, resi-
dente e domiciliado na Rua Direitos Humanos, nº 312, Parque Continental II, Guarulhos/SP, CEP 07084-040, levará à PÚBLICO LEILÃO, em PRIMEIRO LEILÃO 
com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.577.994,83 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos) o 
imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL Apartamento nº 701, localizado no 7º 
pavimento, da Torre Flora – Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA CIDA-
DE MAIA (Subcondomínio 5)”, situado à frente e na lateral esquerda do terreno, de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel e lateral esquerda 
voltada para a área verde, com a área privativa de 122,540m2, comum de 100,432m2, (76,902m2 coberta e 23,530m2 descoberta), perfazendo a área total de 
222,972m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000684 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito ao uso de 02 (duas) vagas 
de garagem, indeterminadas, independentemente de tamanho, localizadas indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OBSER-
VAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em 
primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 1.105.308,21 (um milhão, cento e cinco mil, trezentos e oito 
reais e vinte e um centavos) Lote 2) E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede 
na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de 
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 20/06/2018, devidamente registrado na matrícula nº 152.576, perante o 
2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes DIEGO FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 27.670428-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 296.770.498-95 e/ou KARINA TOMAZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.464.521-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 292.192.658-00, ambos residentes e domiciliados 
na Avenida Alziro Zarur, nº 809, Parque Savoy City, São Paulo/SP, CEP 03570-000, levará à PÚBLICO LEILÃO, em PRIMEIRA PRAÇA  com lance mínimo igual 
ou superior à R$ 1.036.156,54 (um milhão, trinta e seis mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado 
com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1904, localizado no 19º pavimento da Torre Lótus - Torre 
A, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOTÂNICA CIDADE MAIA (Subcondomínio 3)”, 
situado nos fundos do terreno de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel, com fundos para a área verde, com a área privativa de 86,060m2, 
comum de 90,136m2, (70,556m2 coberta e 19,580m2 descoberta), perfazendo a área total de 176,196m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000559% no 
terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, 
localizada indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO 
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO,  
com lance mínimo, igual ou superior a R$ 776.784,91 (setecentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) OBS : e 
neste(s) serão aceitos os maiores lances oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das 
despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido 
para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde 
situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito 
de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se 
encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.onebid.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.onebid.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do 
leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade 
do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a 
sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão 
do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do 
comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com  As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a 
finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras 
finalidades. – WWW.ONEBID.COM.BR 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

AGROTERENAS S.A. CANA
C.N.P.J. nº 49.894.132/0001-01

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2023

BALANÇOS PATRIMONIAIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO 2023 E 2022 (Em milhares de Reais)
Ativo 2023 2022
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 187.607 198.002
 Contas a receber de clientes 82.297 84.864
 Contas a receber - partes relacionadas 4.696 5.345
 Instrumentos financeiros derivativos 783 –
 Estoques 130.531 122.580
 Ativos biológicos 549.800 525.141
 Adiantamento a fornecedores 2.015 349
 Impostos a recuperar 17.205 60.392
 Ativo fiscal corrente 5.433 2.448
 Mútuos - partes relacionadas 14.492 –
 Outros valores e direitos 7.653 4.595
Total do ativo circulante 1.002.512 1.003.716

Não circulante
 Contas a receber - partes relacionadas 2.905 2.754
 Ativos biológicos 10.799 –
 Mútuos - partes relacionadas 2.785 15.613
 Impostos a recuperar 25.822 31.844
 Instrumentos financeiros derivativos 9.123 135
 Outros valores e direitos 2.292 4.124
Total do realizável a longo prazo 53.726 54.470

 Investimentos 819 –
 Ativos de direito de uso 528.164 306.514
 Imobilizado 1.017.631 742.187
 Total do ativo não circulante 1.600.340 1.103.171
Total do ativo 2.602.852 2.106.887

Passivo 2023 2022
Circulante
 Fornecedores 30.043 38.578
 Fornecedores - partes relacionadas 252 –
 Instrumentos financeiros derivativos 1.744 62.145
 Empréstimos e financiamentos 162.320 86.071
 Passivos de arrendamento 73.742 97.914
 Salários e encargos sociais 24.123 18.083
 Impostos e taxas 170 68
 Adiantamento de clientes 43.745 44.807
 Outros valores e obrigações 974 745
 Dividendos a pagar 33.197 82.751
Total do passivo circulante 370.310 431.162
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 475.564 388.252
 Fornecedores - partes relacionadas 10.749 11.196
 Passivos de arrendamento 468.915 216.040
 Provisão para contingências 7.909 9.949
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 400.936 330.887
 Adiantamento de clientes 42.097 77.428
 Outros valores e obrigações – 18
Total do passivo não circulante 1.406.170 1.033.770
Total do passivo 1.776.480 1.464.932
Patrimônio líquido
 Capital social 287.427 287.427
 Reserva de lucros 443.081 109.279
 Dividendos adicionais propostos 95.866 245.252
Total do patrimônio líquido 826.372 641.955
Total do passivo e do patrimônio líquido 2.602.852 2.106.887

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS - EXERCÍCIOS  
FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2023 E 2022 (Em milhares de Reais)

2023 2022
Receita líquida de vendas 962.309 967.784
Variação valor justo (11.632) 130.687
Custo dos produtos vendidos (631.763) (503.893)
Lucro bruto 318.914 594.578
Receitas (despesas) operacionais:
 Gerais e administrativas (60.195) (45.094)
 Outras receitas e despesas operacionais, líquidas 23.169 74.893
Lucro operacional antes do resultado financeiro 281.888 624.377
 Receitas financeiras 32.865 11.010
 Despesas financeiras (108.750) (113.848)
Financeiras líquidas (75.885) (102.838)
Lucro antes do imposto de renda e 
 contribuição social 206.003 521.539
Imposto de renda e contribuição social - corrente – (121.776)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos (70.050) (55.549)
Lucro líquido do exercício 135.953 344.213

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES - EXERCÍCIOS  
FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2023 E 2022 (Em milhares de Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 135.953 344.213
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultados abrangentes do exercício 135.953 344.213

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS  
FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2023 E 2022 (Em milhares de Reais)

2023 2022
Fluxo de caixa de atividades operacionais:
Lucro líquido do exercício 135.953 344.213
Ajustes:
 Marcação a mercado de derivativos (70.172) 29.082
 Depreciação e amortização de direito de uso 182.363 157.909
 Resultado da alienação de imobilizado 17.983 (2.647)
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 74.322 39.273
 Realização de AVP - passivos de arrendamentos 19.616 24.317
 Amortizações do ativo biológico 211.232 144.414
 Variações no ativo biológico - valor justo 11.632 (130.687)
 Provisões para contingências 2.123 2.680
 Provisão para perda esperada de recebíveis 284 –
 Imposto de renda e contribuição social - corrente – 121.776
 Imposto de renda e contribuição social - diferidos 70.050 55.549
 Provisão para itens obsoletos 442 714
Variação no capital circulante líquido
 Contas a receber de clientes (3.393) (3.880)
 Contas a receber - Partes Relacionadas (1.166) (18.265)
 Estoques (4.449) (16.657)
 Impostos a recuperar 46.223 (57.068)
 Outros valores e direitos (2.043) (2.046)
 Adiantamento a fornecedores (1.666) 14.697
 Depósitos judiciais (4.163) (21)
 Fornecedores e fornecedores partes relacionadas (8.730) (13.975)
 Adiantamento de clientes (36.393) (36.692)
 Salários e encargos sociais 6.040 2.634
 Impostos e taxas 102 (113)
 Outros valores e obrigações - circulante 
  e não circulante 204 166
Caixa gerado pelas operações 646.394 655.373
Juros pagos (49.807) (26.908)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 596.587 628.465
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
 DE INVESTIMENTO
Valor recebido pela venda de imobilizado 5.676 4.175
Ativo biológico (306.456) (211.232)
Aquisições de ativo imobilizado (429.893) (255.476)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (730.674) (462.533)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
 DE FINANCIAMENTO
Captações de empréstimos e financiamentos 215.230 266.999
Amortização de empréstimo e financiamentos (76.184) (213.606)
Dividendos pagos (1.092) (64.117)
Amortização de passivos de arrendamentos (14.262) (13.701)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamento 123.692 (24.425)
(REDUÇÃO) AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA 
 E EQUIVALENTES DE CAIXA (10.395) 141.507
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 198.002 56.495
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 187.607 198.002
(REDUÇÃO) AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA 
 E EQUIVALENTES DE CAIXA (10.395) 141.507
Itens que não afetam o caixa
Transferência amortização direito de uso 
 para planta portadora - Imobilizado 35.731 10.289

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2023 E 2022 (Em milhares de Reais)
Capital  

social
Reserva de Lucros Dividendos  

adicionais propostos
Lucros 

acumuladosLegal Retenção de lucros Total
Saldo em 31 de março de 2021 287.427 7.809 111.282 – – 406.518
Dividendos - estornados do ano anterior – – 37.094 – – 37.094
Distribuição de dividendos exercícios anteriores – – (64.117) – – (64.117)
Lucro líquido do exercício – – – – 344.213 344.213
Constituição de reserva legal 17.211 – – (17.211) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (81.751) (81.751)
Dividendos adicionais propostos – – – 245.252 (245.252) –
Saldo em 31 de março de 2022 287.427 25.020 84.259 245.252 – 641.955
Transferência de dividendos adicionais propostos para reserva de lucros – – 245.252 (245.252) – –
Dividendos - estornados do ano anterior – – 81.751 – – 81.751
Distribuição de dividendos adicionais – – – – (1.000) (1.000)
Lucro líquido do exercício – – – – 135.953 135.953
Constituição de reserva legal – 6.798 – – (6.798) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – (32.289) (32.289)
Dividendos adicionais propostos – – – 95.866 (95.866) –
Saldo em 31 de março de 2023 287.427 31.819 411.263 95.866 – 826.372

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Agroterenas S.A. Cana (“Companhia” ou “Cana”) tem 
sede no município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, e filiais nos 
municípios de Assis - SP, Santa Cruz do Rio Pardo - SP, Rio Brilhante - MS, Água 
Boa - MT e Anaurilândia - MS, tendo como principal atividade a exploração 
agrícola na modalidade cana-de-açúcar, grãos (soja, milho, etc) e pecuária. A 
Companhia é fornecedora de cana-de-açúcar para a Raízen, que em 2023 foi 
responsável por 71,94% (69,93% em 2022) da receita bruta gerada pela 
Companhia, mantendo elevado grau de dependência deste cliente. O plantio de 
cana-de-açúcar requer um período de 12 a 18 meses para maturação e o 
período de colheita inicia-se geralmente entre os meses de abril e maio de cada 
ano e termina, em geral, entre os meses de novembro e dezembro. Em função de 
seu ciclo de produção, o exercício social da Companhia tem início em 1º de abril 
e termina em 31 de março de cada ano. A Companhia é parte integrante do 
Grupo Agroterenas (“Grupo Agroterenas” ou “Grupo”) que é composto pelas 
seguintes empresas: • Agroterenas S.A. Administração e Participações 
(“Agroterenas Participações”); • Agroterenas Terras Ltda. (“Terras”); • Agroterenas 
Citrus Ltda. (“Citrus”); • Agroterenas Industrial Citrus Ltda. (“Industrial Citrus”); 
• Agroterenas International E.C. (“International”). 2. Base de preparação: As 
demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração em 30 de junho de 2023. Após a sua emissão, 
somente os acionistas têm o poder de alterar as demonstrações financeiras. 
Detalhes sobre as políticas contábeis da Companhia, estão apresentadas na 
nota explicativa 5. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 3. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Estas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que 
é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas da Agroterenas S.A. Cana - Paraguaçu 
Paulista - SP . Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da 
Agroterenas S.A. Cana (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de março de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da Agroterenas S.A. Cana em 31 de 
março de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financei-
ras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase - 
Concentração de receita: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 às 
demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia possui 71,94% de 
sua receita bruta concentrada em um único cliente. Dessa forma, as 

demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opi-
nião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Outros assuntos 
- Exercício anterior auditado por outros auditores: O balanço patrimonial, em 
31 de março de 2022 e as demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa e respectivas 
notas explicativas para o exercício findo nessa data, apresentados como valo-
res correspondentes nas demonstrações financeiras do exercício corrente, 
foram anteriormente auditados por outros auditores independentes, que emi-
tiram relatório em 8 de julho de 2022, sem modificação. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 
dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 

razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-
sificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles inter-
nos da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. 
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. - Obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demons-
trações financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2023

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. Daniel Marino de Toledo
CRC 2SP-027666/O-5 F SP Contador CRC 1SP249851/O-8
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